
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatulla 
Estado de São Paulo _.._ 

GABINETE DO PREFEITO 

...J:c. ~1'~,;,é . .:..J_~J.;;:cto _-~e.-:~ ::_•:;""'to::~, .. -'-C)~.?:;it-o : a~üici~ _ _)E.l da 

~z·~âncie. ~alHJ2.:cio. ,l3 ~'~1 : .• t-!_·~;> , ..1 • .::-t~n:'.o ~~~e Jão __ -::-~ulo, 210 uso d~.s a-

t~rt. lQ - I'ica o .J··~ :cr:.tivo Dlic::L._is.J. ,:.ctorizsio a uuplerJ.entar, a

té o Jlonte.~:t3 Fl°l)aixo e:;;ti ml:c.G.o, as r:;sc1_,_inteo verbc..s do 

:_; ._~:.~v:c;c :J __ :~ i~=-: ... -~:l. , ... _r~.-J~ -~;~~-/l~d;~ 

50-311199 - 2?.?2oc.l Cj_vil. ............. Ifor~). 50.000,00. 

50-326083 - "~bo1:0 )c:.,iliar ••••••.•••••• i:crJ. 5.500,00. 

51-311149 - 2es,;oal Civil. ••••.•••••••• Ircd. 10.000,00. 

51-326083 - .Abono :;:;':J.,::iliar ••••••••••••• tfor;;;. 1.100 ,oo. 

60-311191 - ~' .:;, :oos,l Qj_vil. ••••••••••••• Fcr$. 1.000 ,oo. 
S~TOR DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
11-311169 - Pessoal Civil •••••••••••••• Ncr8. 9.000,00. 

11-326083 - Abono l'amiliar ............. lfor~:;. 300,00. 

40-313019/214 - 0erviços Téc. e ...::spec •• Ifor:'J;. 3.500,00. 

40-314019/303 - Juroa, Cou. e Gratif ••• licr~I. 2.000,00. 

40-311119 - ?,;;i:-;:.oal Civil. ••••••••••••• Ncr.r.30.000,00. 

:o ;xnco :J.J -~J.C'03.T .;;3 3 TÜJ.LI1~0 

20-314019/309 .=. DesIJesas de P/I'acamentol:for$. 3 .000,00. 

S .. ~:2VIC.O :JGJ H.SGÔCIC~::; IH'.t' ~rmo;J ,,;; JUillDICOS 

30-326083 - Abono Familiar ••••••••••••• _1; .... c .... r_...$ ..... __ .... 5 .... o_o ........ o_o .... 
TO~~,:,,L ••••••• Ncr$ .115. 900 ,OO 

Art. 2º - Os r2cursos para cobertura do _)rds8nte crédito serão fo.!: 
necidos ,;Jor conta aa armlação ,;.iarcial das seguintes ver

bcw do Jrçauento vi;;;:;nte: 



Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubat1ba 
Estado de São Paulo 

-0---

GABINETE DO PREFEITO 

Gon-tinuação de. Lei núrnero 270., de 22 de dezembro de l969 - fls. 2 

12-311179 - ::?esé,oal Civil. ••••.•.••.•.•.•• Ncr;i;. 10.000,00 

20-313002/201 - ,'\.lugwhs de faóvrüs ••••.•• Ifor~~. 

20-314002/312 - ;~ec,uros e:m Geral •••••••••• I~ cr;:~. 

20-314002/3ll - ~XjJO.:iç ões, Cong. Conf ••••• N cr$. 

20-412402/404 - :láquinas de Escritórios .•• NcrS. 

f.J.J..1VIÇO :J:2 GJJ.:-:._;::; j JJlüCT?i1L 

7.000,00 

3.000,00 

1.500,00 

1.500,00 

50-411266/01 - 2raça de 2.:;portes .......... Ncr~). 45.000,00 

50-4ll292 - Paço I.=unicigal. ••••••••..•. Ifor:;;. 17.000,00 

50-411260 - ?arq_ue Infantil. ••••••••••. Ncr~:;. 

50-411266/02 - ~,uadra de .~::;::;iort es •••.••••. N cr:;:;. 

50-411294/01 - Ob:ca:c:: Yveroas •••••.•..•••• N cr~'.;. 

50-411297 

50-411499 

- Ce-'-':.i t éri o •••••••••••••••••• I1 cr~:5. 

- ·•L'_tm;ióveis, Cs.::ünhÕes e ou-

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

5.900,00 

tros Veículos da j:raç .T~ot •• _N ... c_r .... :t .... _ ... 5_.. ..... o .... o .... o_, __ o...,o 
TO'~.i'..L ••••••••• Ifor;~ .115. 900, 00 

Art. 32 - ::~sta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas 2.s disposições em contrário. 

Uba tu1.J2., 22 de Jezeübro de 1969. 

~~~---
Dr. José Alberto dos :3antos 

F're:fei to =.uni cipal 

·3.egistrs.da e :publica:la na .se~ão d3 .::::X:peJiente e do Pes

soal do Serviço dos Eee:ócio:3 Internos e Jurídicos da ?refei tura 

~:n~~~~~l da Mância folnec'rie. ~e Ub&tu/ 22 de dezembro de 

ecfs. 

~0.ei-0:6s ·_-1eis 

Cl1efe da '3eção 


